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V O T O

O Senhor Ministro Ricardo Lewandowski (Relator): Bem reexaminados
os autos, tenho que a decisão ora atacada não merece reforma ou qualquer
correção, pois os seus fundamentos harmonizam-se estritamente com a
jurisprudência desta Suprema Corte que orienta a matéria em questão.

Ademais, o presente recurso mostra-se inviável, pois contém apenas a
reiteração dos argumentos de defesa anteriormente expostos, sem, no
entanto, revelar quaisquer elementos capazes de afastar as razões decisórias
por mim proferidas.

Nesse sentido, transcrevo as ementas dos seguintes julgados, entre
outros:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ORDINÁRIO EM 
 HABEAS CORPUS . REITERAÇÃO DOS ARGUMENTOS EXPOSTOS

EM RECURSO ANTERIOR. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO AO
QUAL SE NEGA PROVIMENTO. I – É inadmissível o recurso
ordinário em que se reiteram os argumentos expostos em impetração
anterior. No caso, o recorrente busca o exame de matéria já apreciada
no RHC 122.002/RJ, da relatoria da Ministra Cármen Lúcia. II –
Agravo ao qual se nega provimento” (RHC 130578-AgR/RJ, de minha
relatoria, Segunda Turma).

“Agravo regimental em  habeas corpus . 2. Alegada supressão de
instância em recurso que teve seguimento negado. 3. Mera reiteração
de argumentos da inicial. 4. Precedentes. 5. Agravo regimental
desprovido” (HC 108.507-AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda
Turma).

Isso posto, nego provimento ao presente agravo regimental.

É como voto.


